
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAI. GE
TRANSPORTESTERRESTRES

RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

iNUMflU: 042/2018

ANTT

N° O

CONCESSIONARIA VALE S.A. - ESTRADA DE FERRO

OBJETO' VITORIA A MINAS - EFVM. REAJUSTE DAS TARIFAS
DE REFERENdA PARA 0 TRANSPORTE
FERROVIARIO DE CARGAS E PASSAGEIROS.

ORIGEM:

PROCESSO(s):

PRoPos1cAo PRG:

SUFER

50500.608104/2017-51

PARECER N° 03182/2017/PF-ANTT/PGF/AGU

- PELA APROVAcAO DO REAJUSTE DAS TARIFAS DEPROPOS1AO DSL. RIEFERIENCIA NO PERCENTUAL DE -1,53%.

ENCA14INHA1IENTO: )t VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de proposta, apresentada pela Superintendência de Infraestrutura e
Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER, de Reso1uco que autoriza e aprova o
reajuste das tarifas de referenda homologadas para o transporte ferroviário de cargas e passageiros
da Concessionária Vale S.A. na Estrada de Ferro Vitória a Minas - EFVM, correspondente ao
periodo de 10 de julho de 2016 a 30 de junho de 2017, pela variaco acumulada do IGP-DI, no
percentual de -1,53% (urn inteiro e cinquenta e três centésimos

I
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11 -DOS FATOS

A Concessionária Vale S.A. - Estrada de Ferro Vitória a Minas - EFVM, por meio
da Carta n° 324/GEARG/17, de 16/11/2017 (fis. 02-02v.), juntamente corn seus anexos (fis. 03-
78), solicitou o reajuste das tarifas para o perIodo de 10 dejulho de 2016 a 30 dejunho de 2017.

0 Contrato de Concessäo firmado entre a ANTT e a Vale - EFVM, em 28/01/1997,
afirma em sua Cláusula Oitava, Item 8.1, que "A CONCEDENTE reajustará o valor das tarfas
de referencia, considerada a data base de JO dejaneiro de 1997, naforma da lei, pela variação

do IGP-DI, da Fundacão Getilio Vargas e, no caso de sua extinçäo, pelo indice que a
CONCEDENTE indicar para o reajuste das tarifas, corn a jInalidade de restaurar o equilIbrio
economico-financeiro deste contrato, sempre que o mesmo venha a ser quebrado em razdo da
alteracao do poder aquisitivo da moeda ".

Cabe destacar que o ültimo reajuste tarifário da EFVM foi aprovado por meio da

Resolucâo ANTT n° 5165, de 17 de agosto de 2016, no valor percentual de 12,29% (doze inteiros
e vinte e nove centésimos) e referente ao perfodo dejulho de 2015 ajunho de 2016.

Em resposta ao pleito de reajuste da concessionária, a Superintendência de
Infraestrutura e Servicos de Transporte Ferroviário de Cargas - SUFER, por meio do Oficio n°
164/2017/SUFER, de 01/09/2017 (fis. 164-170) declarou sua inadimplência contratual, pela no
comprovaco de Regularidade Fiscal nos termos da ResolucAo ANTT n° 2.493, de 13/12/2007.

Posteriorrnente, em 05/12/20 17, após ter juntado as certidôes fiscais corn vistas a
comprovacão de sua adimplência contratual, a Vale - EFVM ratificou a solicitacao de reajuste das
tarifas, por meio da Carta n° 341/GEARG/17 e seus anexos (fis. 8 1-160).

Considerando o cálculo do reajuste realizado pela SUFER, bem como a variaço
percentual acumulada do IGP-DI da Fundaco Getülio Vargas no perIodo de perlodo dejulho/2016
a junho/2017, o processo de reajuste indicou o percentual negativo de -1,53% (urn inteiro e
cinquenta e três centésimos negativos), a ser aplicado na tabela tarifária de referência aprovada
pela Resolucäo ANTT n° 5.165/20 16.

Assim, por meio do 0fIcio n° 190/2017/GEAFI/SUFER, de 18/12/2017 (fis. 162-
162v.), a SUFER comunicou ao Ministério dos Transportes, Portos e Aviaçào Civil - MTPAC o
reajuste tarifário da EFVM no percentual de -1,53%. Da mesma forma, por meio do 0ficio n°
193/2017/GEAFI/SUFER, de 18/12/2017 (fis. 163-163v.), informou a Secretaria de
Acompanhamento Econômico - SAE do Ministério da Fazenda - MF acerca do referido reajuste.

Mediante a Nota Técnica n° 038/2017/GEAFI/SUFER, de 20/12/2017 (fis. 171-

172v.), a SUFER apresentou a análise da solicitacào de reajuste apresentada pela concessionária,
em conformidade corn o disposto no §3° do Art. 17 do Decreto 1.832, de 04/03/1996, e sugeriu o
atendimento ao pleito, nos seguintes termos:
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"Como se extrai do quadro acirna, na data em que a EFVMprotocolou o pleitojunto a
ANTT (16/11/2017), restava pendente a comprovacão da regularidade fiscal junto ao
municlpio de João Neiva/ES, haja vista que foi juntada aos autos certidão positiva de
débitos desse rnunicipio. Diante disso, diligenciou-se a Concessionária requisitando a
apresentacão de nova Certidão Fiscal desse municipio, bern assim, das certidôes a vencer
ate a data da diligencia, o que fora atendido por intermédio de novo encaminhamento de
pleito - Carta n° 340/GEARC/17, de 05/12/2017, ft. 81, pela qual encaminhou certidöes
negativas de débitospara os rnuniczpios de Joào Neiva/ES (emitida em 21/11/2017 e válida
ate 13/01/2018), bern como a certidào federal do FGTS (emitida em 14/11/2017 e válida
ate 13/12/2017).

Curnpre anotar tarnbém que, para todas as certidöes apresentadas, procedeu-se a
verfIcacào da autenticidade do docurnento, não sendo constatada nenhurna inconsistência
nesse quesito.

Frente ao exposto, pelo menos POT ora, resta comprovada a adirnplência da Vale S/A
(EFVM) no que tange a regularidade fiscal. Ou seja, a situacdo atual não impöe qualquer
óbice a continuidade do presente reajuste.

Portanto, procedendo ao cálculo do reajuste e considerando a variacäo do IGP-Dlpara o
periodo de juiho de 2016 ajunho de 2017, chega-se ao percentual de reajuste de -1,53%
(urn inteiro e cinquenta e três centésirnos negativo) a ser aplicado na tabela tarjfária de
referência aprovada pela Resolucaio ANTT n° 5165/2016, conforme dernonsirativo em
anexo.

(..)

Sugere-se, entâo, o atendirnento ao pleito de reajuste tarfário da EFVM no percentual de
-1,53% (urn inteiro e cinquenta e lrês centésirnos negativo), correspondente ao perlodo de

1°dejulho de 2016 a 30 dejunho de 2017.

Desse modo, juntou ao presente processo a minuta de Resoluco (fis. 173-174) e o
submeteu a consideração da Diretoria Colegiada.

Após instada, a Procuradoria Federal Junto a ANTT - PF-ANTT, por meio do
Parecer n° 03 182/2017/PF-ANTT/PGF/AGU, de 10/01/2018, as fis. 177-17817-19, se manifestou
e concluiu pela possibilidade jurIdica da homologacao do reajuste das tarifas de referência.
Entretanto, por intermédio do Despacho n 00236/2018/PF-ANTT/PGF/AGU, apresentou uma

observacão quanto a substituicAo da palavra "Autorizar" por "Determinar" na minuta de Resolucão
acostadaàfl. 173.

Em atendimento a Procuradoria, por meio do Despacho n°
006/2018/GEAFI/SUFERIANTT, de 12/01/2018 (fi. 184) a SUFER anexou nova minuta de

Resolucao as fis. 182-183 devidamente alterada. Juntou, ainda, o Relatório a Diretoria n°
001/2018/SUFER/ANTT, de 12/01/2018 (185-187) e os encaminhou a consideracäo da Diretoria
Colegiada.
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Aos 24 de janeiro de 2019, Os presentes autos forarn distribuldos a esta Diretoria
DSL, conforme consta no Despacho 110228/2018, a fi. 189, oriundo do Gabinete da Diretoria-Geral
- SEGER.

III - DA ANALISE PROCESSUAL

L

0 pleito apresentado a ANTT pela Concessionária está baseado na obrigaçâo
contratual do Poder Concedente, definidas no Contrato de Concesso, firmado corn a Vale S.A. -

Estrada de Ferro Vitória a Minas - EFVM, ern 30 dejunho de 1997:

"CLAUSULA OITA VA - DO REAJUSTE E REVISAO DAS TARIFAS

8.1 -DOREAJUSTE

A CONCEDENTE reajustará o valor das tarfas de referencia considerada a data base de
J0 dejaneiro de 1997, naforma da lei, pela variação do IGP-DI, da Fundacão Getilio
Vargas e, no caso de sua extensão, pelo mndice que a CONCEDENTE indicar para o
reajuste das tarfas, corn ajinalidade de restaurar o equilIbrio economico-jInanceiro deste
contrato, sempre que o mesmo venha a ser quebrado em razão da alteracão do poder
aquisitivo da moeda.

8.2 - DA REVISAO
Sem prejuizo do reajuste referido em 8.1, as tarjfas de referencia poderão ser revistas,
para mais ou para menos, caso ocorra alteracão jus411cada de mercado e/ou custos, de
caráter permanente, que modIque o equilIbrio economico-financeiro deste contrato, por
solicitacão da CONCESSION.ARIA, a qualquer tempo, ou por determinacao da
CONCEDENTE, a cada cinco anos.

CLAUSULA NONA - DAS oBRIGAcOES DAS PARTES

São obrigacôes das partes:
(..)

9.2 - DAS OBRIGAçOEs DA CONCEDENTE

(..)

V) Homologar reajustes e proceder a revisão das tarfas, ".

Adernais, o art. 29, inciso V, da Lei 110 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispOe
sobre o regime de concessäo e permissão da prestacäo de servicos püblicos previsto no art. 175 da

ConstituicAo Federal, estabelece como encargo do Poder Concedente a homologacäo dos reajustes

e revisâo tarifários:

"Art. 29. Incumbe ao poder concedente:
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V - hornologar reajustes e proceder a revisão das tarfas naforma desta Lei, das normas
pertinentes e do contrato;

A Lei 11° 10.233, de 5 dejunho de 2001, em seu artigo 24, prevê apresente matéria
como inserida no âmbito de competências desta ANTT:

"Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, como afribuicöes gerais:

(..)

VII - proceder a revisão e ao reajuste de tarjfas dos servicos prestados, segundo as
disposicoes contratuais, após prévia cornunicacâo ao Ministério da Fazenda;

0 Decreto 11°4130 de 13 de fevereiro de 2002, possui previso semeihante, fixando
o prazo de quinze dias para efetivaco da prévia comunicaco ao Ministério da Fazenda, nos
termos do inciso VIII, do art. 30:

"Art. 3-°A ANTT compete, em sua esfera de atuacào:
(..)

VIII - proceder a revisão e ao reajuste de tarfas dos servicos prestados, segundo as
disposicôes contratuais, após prévia cornunicacão ao Ministério da Fazenda, corn
antecedência minima de quinze dias;"

A Portaria n° i 18, de 17 de maio de 2002, do Ministério da Fazenda, que determina
critérios a serem observados pela ANTT quando do reajuste e reviso das tarifas dos serviços
püblicos regulados, que prevê, em seu art. 5°, a obrigatoriedade de comunicacão prévia àquela
Pasta Ministerial:

"Art. 5° A Diretoria da ANTAQ e da ANTT cornunicarâo ao Ministério da Fazenda, corn a
antecedência minima de 15 (quinze) dias, os reajustes e revisöes de tarfa, nos termos do
disposto nos arts. 24, VII e 27, VII, da Lei n°- 1 0.233, de 2001, atestando o cumprirnento
dos critérios estabelecidos nesta Portaria naforma daplanilha constante do Anexo I"

A vista disso, verifica-se o OfIcio O 193/2017/GEAFI/SUFER, de 18/12/2017, as
fis. 163-163v., encaminhado a Secretaria de Acompanhamento Econômico - SEAE, do Ministério
da Fazenda, em cumprimento ao supracitado normativo.

Da mesma forma, a Portaria 110 467, de 21 de setembro de 2015, que dispOe sobre o
procedimento de reajustes e revisôes tarifárias dos servicos püblicos regulados pela Agencia
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, prevé:

"Art. 10 A ANTT, a exemplo do procedimento adotado em relacâo ao Ministério da
Fazenda, nos terrnos do art. 24, VII, da Lei no 10.233, de 2001, comunicará ao Ministério
dos Transportes, corn a antecedência minima de 15 (quinze) dias de sua vigência, os
reajustes e revisöes de tarfa sob sua competência legal.

Art. 2° As providências administrativas quanto a comunicacâo ao Ministério dos
Transportes ficarão a cargo da Superintendência a ue o assunto se refira, devendo os
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autos dos processos serern instruldos corn as cópias das notjficacöes ao Ministério da
Fazenda e ao Ministério dos Transportes, sendo informados os reajustes e revisöes de
tarfa bern corno a data contratual de sua vigência.

Diante disso, foi encaminhado o OfIcio n° 190/2017/GEAFI/SUFER, de
18/12/2017, as fis. 162-162v., para o Ministério dos Transportes, Portos e Aviacao Civil.

Em relaçào as previsôes contratuais, a Lei n° 10.233, de 2001, prevê, como cláusula
essencial ao contrato de concessâo, critérios para reajuste e revisäo das tarifas dos servicos
concedidos, a saber:

"Art. 35. 0 contrato de concessão deverá refletir jielmente as condicöes do edital e da
proposta vencedora e terá corno cláusulas essenciais, ressalvado o disposto em legislacão
espec/Ica, as relativas a:

(..)

VIII- critérios para reajuste e revisâo das tarfas;

A Procuradoria-Geral Federal junto a ANTT - PF-ANTT, mediante o Parecer no
03182/2017/PF-ANTT/PFANTT/PGF/AGU, as fis. 177-178, apresentou a análise juridica ao
processo ora sob análise e concluiu pela possibilidade jurIdica de homologacAo do reajuste, como
se ye:

13. A análise dos dispositivos normativos acirna transcritos e da documentacao acostada
aos autos indica apossibilidade de a ANTTprornover o reajuste da tarfa de referencia da
Concessionária.

BA CONCLUSAO
14. Portanto, considerando as man festac5es técnicas constantes dos autos, que atestam a
inexisténcia de óbices ao deferimento do pleito, e abstraindo-me de quaisquer

consideracöes de ordem eminenternente técnica, sobretudo quanto aos cálculos realizados

e Indices apurados, pela possibilidade jurldica da homologacão do reajuste. "(sic)

Entretanto, mediante o Despacho n° 00236/2018/PF-ANTT/PGF/AGU, as fis. 179-
179v., aquela Procuradoria se manifestou nos seguintes termos:

"1. Man?festo concordáncia corn o PARECER N 03182/2017/PF-ANTT/PGF/AGU

2. Todavia, curnpre observar que o Indice de inflacão para o perlodofoi negativo, motivo
pelo qual meihor seria se constasse na resolucdo (minuta a fi. 173) a palavra
"Determinar", em vez de "Autorizar". Afinal, a rigor, a Concessionária já poderia

praticar precos inferiores aos atuais."

Assim, considerando as manifestaçoes supra, esta DSL entende pela edicâo de

ResolucAo que autorize o reajuste das tarifas de referência da Vale S.A. - Estrada de Ferro Vitória
a Minas - EFVM, conforme minuta de Resoluco e seus anexos as s. 182-183.
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IV - DA PROPOSIçAO FINAL

Isto posto, e corn base nas rnanifestacOes das areas técnica e jurIdica acostadas aos
autos, proponho ao colegiado que delibere por aprovar o reajuste das tarifas de referência para o
transporte ferroviário de cargas e passageiros da concessionária Vale S.A. - Estrada de Ferro
VitOria a Minas - EFVM, no percentual de - 1,53% (urn inteiro e cinquenta e três centésirnos
negativo), referente ao perIodo de 10 dejuiho de 2016 a 30 dejunho de 2017, corn base navariaçAo
acurnulada do IGP-DI da Fundacão Getülio Vargas e conforrne tabelas ern anexo.

Brasilia, 30 dejaneiro de 2018.

ERGIO ASIS OBO
iretor

A Secretaria Geral, para prosseguimento.

Em, 30 de janeiro de 2018.

Ass:

a WginiaA RibeiroAssunçä
Matricula 1006863

Assessora
flratoria Sergio Lobo - DSL
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